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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

  

Altera-se o inciso I do parágrafo 1º do Art. 4º da Medida Provisória 671, de 19 
de março de 2015, com a seguinte redação: 

 

“Art. 4º ........................................................................................ 

................................................................................................... 

I – a participação de atletas nos colegiados de direção, os quais representarão 
dez por cento do colegiado, e na eleição para os cargos da entidade; 

...................................................................................................”(NR) 

 

 Justificativa 

 

O texto da Medida Provisória estabelece que os atletas tenham participação nos 
colegiados de direção, porém não delimita qual seria o peso dessa participação. 
Propomos a inclusão de um peso, no caso de dez por cento, para que a opinião e 
posicionamentos dos atletas tenham o mínimo de representatividade. 
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